
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO 42/94No

PottttcaCONSIDERANDO o Parecer da ComtAàão de Do
cente ;

RESOLVE:

Art.

2o - Revogam-^e a* dtApoàtçõeA em contrdrto.Art.

7 9 94DESALA DAS SESSÕES, OUTUBRODE14

!

CONSIDERANDO o que coneta do Procedo no 4.867/94-36 
- Departamento de Ft^tca;

ROBERTO DA CUNHA PENEDO 
PRESIDENTE

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVER
SIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, no uao de AuaA atrtbutçõeA 
tegat-ó e eAtatutdrtaá;

I

B

CONSIDERANDO, atnda, a aprovação anântme do Ptenàrto 
da Se^>^>ão Ordtndrta do dta 14 de outubro de 1994,

1 o_ - Prorrogar por mat^ô dot<ô (02) anot> 
dade do Concurso Pilbttco de Provai e TZtutoA para 
de cargo de Pro^e^Aor Auxtttar, 
motogta, para o 
Exatas.

a vatt- 
provtmento 

na área de Gravttação e Cot>- 
Departamento de Flt>tca do Centro de CtenctaA


